
 
 

Empréstimo de materiais para pesquisa e extensão 

Laboratório  ·  Centro de Simulação (CSS)  ·  Clínica Acadêmica 

Para projetos e ações formalizados na COPPEXII. 

 

COMO FUNCIONA 

O processo é iniciado pelo próprio solicitante. Basta preencher a Declaração de Protocolo na COPPEXII, encaminhar 
à coordenação para conferência e assinatura, e apresentar o documento autorizado ao setor responsável. 

 

1 
 

Preencha a Declaração de Protocolo 

Baixe o modelo de declaração e complete todos os campos. 

 

2 
 

Envie à COPPEXII 

Presencialmente ou por e-mail: coppexii.palmas@afya.com.br. A solicitação deve chegar com antecedência 
suficiente para análise. 
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A COPPEXII confere e assina 

Verificamos o cadastro do projeto. A declaração é assinada por algum colaborador da COPPEXII com o carimbo da 
coordenação. 

 

4 
 

Apresente a declaração ao setor 

Com a declaração assinada, dirija-se ao laboratório, CSS, Clínica Acadêmica ou Facilities. Cada setor tem seus 
próprios prazos e regras para a cessão de uso. 

 

ATENÇÃO! 

Apenas projetos e ações formalizados na COPPEXII podem usar equipamentos da faculdade. 

Declarações sem assinatura da COPPEXII não serão aceitas pelos setores. 

Solicitações enviadas aos setores fora do prazo mínimo de 15 dias não poderão ser garantidas. 

 

PERGUNTAS FREQUENTES 

Alunos podem solicitar diretamente? 

Sim. O aluno preenche e encaminha a declaração, mas o projeto deve estar vinculado a um professor e formalizado na 
COPPEXII. 

 

O que é “projeto formalizado na COPPEXII”? 

É um projeto ou ação de pesquisa, extensão ou inovação que foi cadastrado e protocolado junto à COPPEXII antes da 
solicitação. Sem esse cadastro, a declaração não será assinada. 

 

Posso enviar o formulário por e-mail? 

Sim, aceitamos tanto a entrega presencial quanto o envio digital para coppexii.palmas@afya.com.br. O formulário pode ser 
assinado à mão (com foto ou scan) ou via Gov.br. 

 

Quem autoriza a retirada dos materiais? 

A COPPEXII valida o protocolo do projeto. A autorização de cessão de uso é de responsabilidade de cada setor (laboratório, 
CSS, Clínica Acadêmica ou Facilities) que define seus próprios prazos e condições. 

 


